
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

Emenda no 02 	- (Modificativa) _ CS C 

Ao Projeto de Lei no 1.456, de 2017, 
que Institui e inclui no Calendário 
Oficial de Eventos do Distrito Federal 
o Festival da Mulher Afro Latina 
Americana e Caribenha — Latinidades. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10  do Projeto de Lei no 1.456, de 2017: 

"Art. 10  É incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito 
Federal o Festival da Mulher Afro Latina Americana e Caribenha — 
Latinidades, realizado anualmente no mês de julho." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa a preservar a boa técnica legislativa, adequando a 
proposição, conforme exposto no parecer. 

Sala das Comissões, em 

DO RIBEIRO 
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